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INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
ART. 75, INCISO II, §3º DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL JAMBEIRO - BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público, com sede ao Largo da Liberdade, S/n, Centro, Rafael Jambeiro - Bahia, CEP 44520-
000, inscrita no CNPJ sob o nº 13.195.862/0001-69, através do Agente de Contratação, 
designado pela Portaria nº 009 de 19 de janeiro de 2024, publicada no Diário oficial do 
Município de Rafael Jambeiro, nos termos do art. 75, inciso II combinado com o seu §3º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e, considerando o interesse em realizar a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO BOLSAS 
PERSONALIZADAS, CAMISAS PERSONALIZADAS E COLETE PERSONALIZADOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 

RAFAEL JAMBEIRO / BA, TORNA PÚBLICO  a intenção de realização de dispensa de licitação 
para a contratação direta do objeto acima especificado, e o interesse da Administração em 
obter propostas adicionais de eventuais interessados, nos termos do EDITAL DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 005/2024, pelo prazo de 03 (três) dias úteis a contar dessa publicação. A 
manifestação de interesse e orçamentos deve ser enviada para o e-mail: 
licitacaorafaeljambeiro@gmail.com, até as 12:00hs o dia 16/04/2024. 

 
Rafael Jambeiro – Bahia, 11/04/2024. 

 
 
 
 

 
MANUEL SALES BARROS JUNIOR 

Agente de Contratação 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PROCESSO Nº. 011/2024 DISPENSA Nº. 005/2024 COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO 

II da Lei 14.133/2021 

 

 

O MUNICÍPIO DE RAFAEL JAMBEIRO, com sede no(a) Largo da Liberdade, S/nº, Centro, 

Rafael Jambeiro/Estado Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 13.195.862/0001-69, por 

intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 

14.133/2021 e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a 

seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 

discriminados a seguir: 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:  

DIA 16/04/2024, ÀS 12:00 HORAS via e-mail: licitacaorafaeljambeiro@gmail.com  

 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacaorafaeljambeiro@gmail.com EDITAL DISPONIVEL NO DIARIO OFICIAL DO 

MUNICIPIO E NO PORTAL PNCP.  

 

1.0. DO OBJETO: 

 

Constitui objeto desta Chamada Publica para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA O FORNECIMENTO BOLSAS PERSONALIZADAS, CAMISAS PERSONALIZADAS E 
COLETE PERSONALIZADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE RAFAEL JAMBEIRO / BA. Compõem este Edital, 

além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 

a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

b) ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

c) ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento para exercício de 2024. 

 
ÓRGÃO UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

03 03.05.05 2.038 
3.3.90.39 
4.4.90.52 

15001002 
16000000 

 

 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 
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3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 22.040,00 (Vinte e dois mil e 

quarenta reais). 

 

 

4. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

 

a) A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos 

deverão ser encaminhados ao e-mail: licitacaorafaeljambeiro@gmail.com fazendo 

referência a DISPENSA. 

b) Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 16/04/2024 às 12h00min. 

c) O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição 

do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar 

declarações com as seguintes informações: 

 

I a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

IV o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, se couber; e 

V o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não 

emprega menor). 

 

d) A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 

deste Edital. 

e) As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 

serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

f) Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 

devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

g) 4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo 

Setor Legislativo que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para 

apresentar, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, 03 (três) dias após 

considerada vencedora: 

 

5. HABILITAÇÃO: 

 

5.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes em 

vigor ou última alteração consolidada e, no caso de sociedade por ações, 
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acompanhado de documentos comprobatórios de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Documento de identificação dos sócios. 

 

5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: Regularidade Fiscal e Trabalhista será 

comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ/MF); 

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão 
conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da 

União fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e 
pela Procuradoria da Fazenda Nacional); 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do 

licitante; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

licitante; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  Qualificação Econômico-Financeira será 
comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante válida na data da entrega das propostas e de início da abertura dos 

envelopes. Caso o documento não consigne prazo de validade, será considerada 

válida a certidão com data de expedição ou revalidação dos últimos 60 (sessenta) 

dias anteriores à data da realização da licitação. 

 

5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Qualificação Tecnica será comprovada mediante a apresentação 
dos seguintes documentos: 
 

a)  Atestado de Capacidade Técnica;  

 

6. DO PAGAMENTO 

1.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal 
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devidamente atestada pelo setor competente. 

1.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar à Contratante, a nota fiscal e/ou fatura 

do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida 

em nome do Contratante, e conter o número do empenho correspondente. 

1.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

1.4. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

1.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

1.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

1.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

1.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

1.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da 

penalidade. 

1.10. O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório. 

1.11. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de 

quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 

correção monetária. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

a) Poderá o ente licitante revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em 

parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 

superveniente, devidamente justificado. 

b) O ente licitante deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em 

parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

c) A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 

ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

d) Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

Rafael Jambeiro – BA, 09 de abril de 2024. 
 

 

___________________________________________ 

JACKLENE MIRNE GONÇALVES SANTOS ELESBÃO 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

Constitui objeto deste Termo de Referência a apresentação de parâmetros e elementos 

descritivos para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO BOLSAS PERSONALIZADAS, CAMISAS PERSONALIZADAS E 

COLETE PERSONALIZADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE RAFAEL JAMBEIRO / BA. Conforme 

especificações, condições, quantitativo e exigências constantes abaixo, conforme 

quantitativos constantes no item 3 deste Termo de Referência. 

1.1. Natureza da contratação: Aquisição de Bens 

1.2. Regime de execução: direta. 

1.3. Prazo de vigência da contratação: até o dia 31 de dezembro de 2024, a contar a 

assinatura do respectivo instrumento contratual. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E DO 
FUNDAMENTO LEGAL 

2.1. A modernização dos agentes comunitários que atuam em campo é de extrema 

importância, tendo em vista que as informações relevantes que são devidamente 

recolhidas.  

2.2. A identificação dos agentes é de extrema importância para ajudar na celeridade dos 

trabalhos e das visitas realizadas.  

2.3. Para tanto, a Administração preocupou-se em realizar um procedimento com a melhor 

relação custo-benefício mediante a estipulação de critérios de aferição da qualidade. 

2.4. Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação para a 

execução do objeto acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valor 

global, visando ao atendimento dos princípios da economicidade e preservando a 

competitividade, lembrando que a economia de escala está sendo levada em 

consideração, consoante assevera o art. 18, VII c/c o art. 23, da Lei Federal nº 

14.133/2021, prevalecendo, portanto, no presente caso, a economicidade como 

interesse da Administração. 

 

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Os materiais objeto deste Termo de Referência serão entregues conforme solicitação 
da secretaria requisitante e de forma a atender o solicitado neste termo de 
referência. 

3.2. Os materiais deverão ser fornecidos no prazo de vigência do contrato, que será até o 
dia 31 de dezembro de 2024, contados a partir da assinatura do contrato com a 
efetiva entrega dos produtos nos locais a serem definidos pela Administração, de 
forma parcelada, a partir das ordens de fornecimento. 
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3.3. Os produtos serão entregues de forma a suprir as necessidades da CONTRATANTE 
nas quantidades desejadas, ocorrendo por conta da contratada as despesas de 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução do objeto 
do contrato 

3.4. O material deverá ser fornecido após ser analisado e avalizado pelo poder executivo, 
emitida autorização e devidamente assinada pela Autoridade Competente da 
CONTRATANTE. 

3.5. A empresa vencedora obrigar-se-á a fornecer o objeto deste edital em conformidade 
com as especificações descritas, sendo de sua inteira responsabilidade substituições 
parciais ou totais. 

3.6. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Prefeitura não 
o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à 
autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

 

 

4. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.2. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA 
possa entregar o material dentro das especificações exigidas neste Termo de 
Referência; 

4.3. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao 
material solicitado; 

4.4. Encaminhar a nota de empenho para a contratada; 

4.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir 
suas obrigações dentro dos prazos estabelecidos; 

4.6. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da 
Administração especialmente designado para tanto; 

4.7. Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de 
execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo 
de Referência; 

4.8. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste 
Termo de Referência. 

4.9. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser 
de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

5.1. Fornecer materiais conforme especificações da proposta, com os recursos 
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necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

5.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) propostos 
pela Administração da CONTRATANTE, conforme previsto no art. 125, da Lei 
14.133/21; 

5.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos 

aos seus empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação; 

5.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE u e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 

obrigações assumidas. 

5.5. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

5.6. Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes da qualidade do material, 

salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação 

vigente, e desde que comunicados à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

5.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 

contrato; 

5.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato; 

5.9. Submeter-se-á a todas as normas e condições do Termo de Referência e seus 

anexos, que integram este contrato, independente da transcrição. 

5.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

5.11. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

6. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores 
vinculados à CONTRATANTE, o(a) Sr.(a), Mônica da Silva Nogueira Rebouças, MAT 
31.651, respectivamente, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
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resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em 
conformidade com a Lei 14.133/2021. 

6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal 
devidamente atestada pelo setor competente. 

7.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar à Contratante, a nota fiscal e/ou 
fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo 
ser emitida em nome do Contratante, e conter o número do empenho correspondente. 

7.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

7.4. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

7.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

7.9. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 

7.10. O CNPJ da Contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

7.11. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades 
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 
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correção monetária. 

 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a 

menor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação e 

na seguinte forma: 

 

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

8.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, com suas alterações supervenientes 
em vigor ou última alteração consolidada e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos comprobatórios de eleição de seus 
administradores; 

8.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

8.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

 
 

8.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF); 

8.3.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS (Certidão 
conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e da Dívida Ativa da 
União fornecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda e 
pela Procuradoria da Fazenda Nacional); 

8.3.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

8.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou sede do 
licitante; 

8.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
licitante; 

8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), através do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas; 
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8.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

8.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante válida na data da entrega das propostas e de início da abertura dos 
envelopes. Caso o documento não consigne prazo de validade, será 
considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidação dos 
últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data da realização da licitação. 

 
 

8.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

8.5.1. Atestado de Capacidade Técnica;  

 

9. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

Além dos documentos referidos anteriormente, deverão ser apresentados os 

seguintes documentos: 

9.1.1. Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, 
e demais profissionais não figuram empregados na gestão do Prefeitura 
Municipal, conforme Anexo II. 

9.1.2. Declaração assinada pelo licitante ou representante legal da empresa, 
devidamente identificado, indicando que o licitante não se encontra suspenso 
de licitar ou impedido de contratar com qualquer entidade integrante da 
Administração Pública Municipal, estadual ou Federal, direta ou indireta, 
conforme Anexo III. 

 

 

10. MODO DE PARTICIPAÇÃO 

10.1.1. Essa documentação poderá ser enviada via e-mail: 
licitacaorafaeljambeiro@gmail.com  até o horário definido no aviso e na publicação 
no PNCP. 

 
 

11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto 
contratado correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

ÓRGÃO UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE 

03 03.05.05 2.038 
3.3.30.90 
4.4.90.52 

15001002 
16000000 

 
 

mailto:licitacaorafaeljambeiro@gmail.com
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12. DA LEGISLAÇÃO 

A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, devendo 

observar as leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e 

municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, inclusive por 

suas subcontratadas. 

Na elaboração do objeto contratado deverão ser observados os documentos abaixo, assim 

como toda a legislação municipal, estadual, federal pertinente, independente de citação: 

• Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais; 

• Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, 

• Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE 

• Outras normas aplicáveis ao objeto do Contrato. 

 

13. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Para efeito desta contratação, o orçamento estimado, correspondente ao critério máximo de 
aceitabilidade do preço global é de R$ 22.040,00 (Vinte e dois mil e quarenta reais). 

 

14. DA PLANILHA DE ESTIMATIVA DE PREÇOS 
 

LOTE ÚNICO  

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. V. UNIT V. GLOBAL 

1 

Bolsa de lona resistente e impermeável  
Especificação: Bolsa fabricada em lona de 
algodão impermeável fio 10 possui duas 
divisões internas e um bolso sem lapela, alça 
regulável em fita de nylon com largura de 50 
mm e ombreira em lona. Medidas 
aproximadas: comprimento: 37 cm /altura: 31 
cm / profundidade: 20 cm 
Cor: predominante azul com detalhes 
amarelo respeito as cores da gestão.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

UND  60  R$ 141,67   R$ 8.500,00  

 

Camisa em malha PV. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: Camisa gola 
polo peitilho em “U”, mangas curtas, 
confeccionado em malha mista, com bolso na 
ilharga esquerda, de acordo com as 
características que se seguem: Malha mista 
(poliéster/viscose): 
Cor: Branca Tamanhos (P, M, G e GG) 

UND 60 R$ 75,00 R$ 4.500,00 

 

Colete confeccionado em tecido do tipo 
RIPSTOP contendo 70% de Poliéster e 30% 
de algodão. 
• Modelo operacional tendo na parte inferior 2 
(dois) bolsos estilo cargo com lapela (um de 
cada lado) medindo aproximadamente 180 x 
190 mm com fole lateral e inferior, tendo ainda 
uma tampa em cada bolso em tecido duplo 
medindo aproximadamente 180 x 60 mm com 
chanfrados de 35 mm nos cantos e 

UND 60 R$ 150,67 R$ 9.040,00 
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fechamento por meio de velcro; 
• No lado direito na parte superior na altura do 
peito, haverá dois bolsos geminados medindo 
aproximadamente 150 x 160 mm (os dois 
juntos) tendo ainda uma tampa em cada bolso 
em tecido duplo medindo aproximadamente 75 
x 80 mm com chanfrados de aproximadamente 
25 mm nos cantos e fechamento por meio de 
velcro;  
O colete será costurado com linha 100% 
poliamida, nº 120, na cor do tecido e com 
acabamento nas bordas por meio de fita de 
poliamida para o debrum das bordas. Na parte 
interna haverá um forro em tecido aerado para 
melhor dissipação do calor e do suor. O 
fechamento frontal do colete deve ser por meio 
zíper jacaré nº 7. 
Cor: predominante azul com detalhes 
amarelo respeito as cores da gestão 

VALORES TOTAIS >>>>>>>>>>>  R$                   22.040,00 

VINTE E DOIS MIL E QUARENTA REAIS 

 

Rafael Jambeiro – BA, 28/03/2024. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

JACKLENE MIRNE GONÇALVES SANTOS ELESBÃO 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO DO TERMO DE REFERENCIA  
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

 

Processo Administrativo Nº  /  

 

Dispensa de Licitação Nº / 
 

 

 

 

(NOME    DA    EMPRESA) ,    CNPJ/MF 
 

N.º ,

 (ENDEREÇO 

COMPLETO)  , neste ato representada 

pelo seu (Sócio/Procurador) , Estado Civil, nacionalidade, 

CPF 

 , RG  , endereço 

 , por meio do seu representante legal devidamente 

credenciado para este ato, declara que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 

7º, da Constituição Federal de 1998. 

 

 

 

Local e data 

 

 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

Processo Administrativo Nº  /  

 

Dispensa de Licitação Nº  /  

 

 

 

(NOME DA EMPRESA)   , 

CNPJ/MF N.º ,

 (ENDEREÇO 

COMPLETO)  , neste ato representada pelo 

seu (Sócio/Procurador) ,   Estado   Civil,   nacionalidade,   

CPF 

 , RG  , endereço  , por meio do seu representante 

legal devidamente credenciado para este ato, declara, sob as penas da lei, que até esta data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local e data 

 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO IV 

 

    MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE / FAX: 

EMAIL: 

 

Objeto: _______________________________________________________ 

 
LOTE ÚNICO  

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. MARCA V. UNIT V. GLOBAL 

1 

Bolsa de lona resistente e impermeável  
Especificação: Bolsa fabricada em lona de 
algodão impermeável fio 10 possui duas 
divisões internas e um bolso sem lapela, alça 
regulável em fita de nylon com largura de 50 
mm e ombreira em lona. Medidas 
aproximadas: comprimento: 37 cm /altura: 31 
cm / profundidade: 20 cm 
Cor: predominante azul com detalhes 
amarelo respeito as cores da gestão.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

UND  60 

 

 R$    R$   

 

Camisa em malha PV. 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: Camisa gola 
polo peitilho em “U”, mangas curtas, 
confeccionado em malha mista, com bolso na 
ilharga esquerda, de acordo com as 
características que se seguem: Malha mista 
(poliéster/viscose): 
Cor: Branca Tamanhos (P, M, G e GG) 

UND 60 

 

  

 

Colete confeccionado em tecido do tipo 
RIPSTOP contendo 70% de Poliéster e 30% 
de algodão. 
• Modelo operacional tendo na parte inferior 2 
(dois) bolsos estilo cargo com lapela (um de 
cada lado) medindo aproximadamente 180 x 
190 mm com fole lateral e inferior, tendo ainda 
uma tampa em cada bolso em tecido duplo 
medindo aproximadamente 180 x 60 mm com 
chanfrados de 35 mm nos cantos e 
fechamento por meio de velcro; 
• No lado direito na parte superior na altura do 
peito, haverá dois bolsos geminados medindo 
aproximadamente 150 x 160 mm (os dois 
juntos) tendo ainda uma tampa em cada bolso 
em tecido duplo medindo aproximadamente 
75 x 80 mm com chanfrados de 
aproximadamente 25 mm nos cantos e 

UND 60 
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fechamento por meio de velcro;  
O colete será costurado com linha 100% 
poliamida, nº 120, na cor do tecido e com 
acabamento nas bordas por meio de fita de 
poliamida para o debrum das bordas. Na 
parte interna haverá um forro em tecido 
aerado para melhor dissipação do calor e do 
suor. O fechamento frontal do colete deve ser 
por meio zíper jacaré nº 7. 
Cor: predominante azul com detalhes 
amarelo respeito as cores da gestão 

VALORES TOTAIS >>>>>>>>>>>  R$                    

 

 

Valor total global: R$  ( ). 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA - Não inferior a 60 dias CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO 

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente 

por conta da Empresa contratada; 

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital. 

 

 

Local,  de  de 2024. 

 

 Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO IV 

 

Termo de Contrato fornecimento 
que entre si fazem o MUNICÍPIO 

DE RAFAEL JAMBEIRO e a 
Empresa XXXXXXXXXXXX: 

 

 

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS:  

 

1.1 – DAS PARTES  

 

O MUNICÍPIO DE RAFAEL JAMBEIRO – BA, inscrito no CNPJ sob o nº 

13.195.862/0001-69 neste ato representado pelo PREFEITA MUNICIPAL Cibele Oliveira de 

Carvalho, inscrito no CPF nº 710.776.185-49, doravante denominada CONTRATANTE, e a 

pessoa jurídica .............................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº.........................., com sede

 no(a) -....................................................., na cidade de ...................................... 

/Estado ..., doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº , expedida pela (o) .................., e 

CPF nº   , tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 011/2024 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Dispensa de licitação nº xxx/20xx, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 

1.2 – DOS FUNDAMENTOS 

 

A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. XXXX, Dispensa nº. 

XXXXXX, de acordo com a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o 

inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e disposições de direito privado. 

 

 

CLÁUSULA II – DO OBJETO: 

 

Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA O FORNECIMENTO BOLSAS PERSONALIZADAS, CAMISAS PERSONALIZADAS 
E COLETE PERSONALIZADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE RAFAEL JAMBEIRO / BA. 

 

CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 

 

3.1 – DO PRAZO: 

3.1.1 – O presente instrumento vigorará pelo período de ATÉ 31/12/2024. 

 

3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 
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3.2.1 – O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ xxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx);  

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 

3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis; 

3.4 - O pagamento será efetuado mediante apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas) 

vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Administração e Finanças para a 

devida aprovação. 

3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de 

Rtafael Jambeiro, inscrita no CNPJ/MF nº 13.195.862/0001-69 

3.6. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei 

Federal nº. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

3.1.1. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA 

possa entregar o material dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência; 

3.1.2. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao 

material solicitado; 

3.1.3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada; 

3.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas 

obrigações dentro dos prazos estabelecidos; 

3.1.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da 

Administração especialmente designado para tanto; 

3.1.6. Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso 

de execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de 

Referência; 

3.1.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste 

Termo de Referência. 

3.1.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

3.1.9. Fornecer materiais conforme especificações da proposta, com os recursos 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

3.1.10. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) propostos 

pela Administração da CONTRATANTE, conforme previsto no art. 125, da Lei 14.133/21; 

3.1.11. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos 
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aos seus empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação; 

3.1.12. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE u e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas. 

3.1.13. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

3.1.14. Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes da qualidade do material, 

salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e 

desde que comunicados à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do fato, 

ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

3.1.15. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

3.1.16. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato; 

3.1.17. Submeter-se-á a todas as normas e condições do Termo de Referência e seus 

anexos, que integram este contrato, independente da transcrição. 

3.1.18. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 

3.1.19. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos técnicos dos serviços a 

serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

 

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

ÓRGÃO  UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO  FONTE 
02 03.03.03 2.010 3.3.90.30 15000000 

 

 

CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

 

8.1. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores 

vinculados à CONTRATANTE, o(a) Sr.(a), Mônica da Silva Nogueira Rebouças, MAT 

31.651, respectivamente, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

8.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
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resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em 

conformidade com a Lei 14.133/2021. 

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

 

CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES 

 

8.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 

seguintes sanções: 

 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 

seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 

sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de 

atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 

caução previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 

exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 

defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, 

até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, 

pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da 

CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa 

apresentada. 

 

CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 
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9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles 

inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA X - DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

10.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser 

divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do público, na 

forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021. 

 

 

CLÁUSULA XI – DO FORO: 

 

11.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Castro Alves – Ba, para dirimirem eventuais 

dúvidas oriundas deste instrumento. 

 

 

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 

instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para 

um só efeito. 

 

Rafael Jambeiro  – Ba,  de  de  . 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAFAEL JAMBEIRO 

Cibele Oliveira de Carvalho 

CONTRATANTE 

 

__________________________________________ 

CONTRATADO  

REPRESENTANTE – DXXXXXXXX 

 

 

 

Testemunhas:  

________________________________ 

Nome 

CPF  

________________________________ 

Nome 

CPF  


